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Å Capital do Estado de Minas Gerais  

Å 6ª Metrópole do país  

Å Possui 2.375.444 pessoas segundo o censo IBGE 2010  

Å Possui 09 regionais administrativas  

 

A Cidade de Belo Horizonte  



Å Distribuição da população por regional administrativa:  

REGIONAL  
Nº DE 

HABITANTES  

Barreiro  

Centro Sul  

Leste  

Nordeste  

Noroeste  

Norte  

Oeste  

Pampulha  

Venda Nova  

282.582  

270.607  

250.951  

290.947  

334.104  

213.208  

285.005  

185.005  

262.431  

Total  2.375.151*  

* Diferença atribuída a diferentes fontes  

A Cidade de Belo Horizonte  



Marco Legal  

Á Constituição Federal -  1988  

Á Lei Orgânica da Assistência Social / LOAS ï 1993  

Á Política Nacional da Assistência Social/PNAS ï 2004 

Á Dec. Lei 7053/2009 ï Institui a Política Nacional para População de Rua 

Á Sistema Único da Assistência Social/Norma Básica    Operacional / 

SUAS/ NOB ï 2005 

Á Res. nº 109 - Tipificação de Serviços Socioassistenciais 2009 

Legislação Federal 



Legislação Municipal 

Á Lei Municipal nº 8.029/2000 ï Cria o Fórum Municipal de População em 

Situação de Rua e dispõe sobre a Política Municipal para População de Rua 

/ Belo Horizonte  

Á Decreto nº 14.098 de 25/08/2010 ï Cria o Grupo Executivo Intersetorial 

sobre População em Situação de Rua  

Á Decreto nº 14.146 de 07/10/2010 ï Institui o Comitê de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para População 

de Rua  

Á Decreto nº 14.374 de 15/04/2011 ï Dispõe sobre a garantia do direito à 

alimentação gratuita nos restaurantes populares de BH mediante cadastro 

suplementar ao CAD Único para pessoas em situação de rua.  

 

Marco Legal  



Å 2010 ς Workshop População em Situação de Rua / PBH 

 Primeira etapa: Gestores e técnicos da PBH 

 Segunda etapa: PBH e agentes externos (entidades, Polícia Militar, Ministérios 
Público, CDL, Instituições de Nível Superior, Igrejas, Pastoral de Rua, Movimento 
Nacional da Populção em Situação de Rua, Fórum da POP Rua e usuários) 

 

ω 2010 ς Parecer da Procuradoria Geral do Município ς PGM ς nº 9.594/2010 

 Fundamentos e limites da atuação do poder público na regulamentação dos bens 
de uso comum do povo, com especial referência ao problema da população de 
rua.  

Outros marcos importantes  



Á DIREITOS HUMANOS 
Á TRABALHO E EMPREGO 
Á DESENVOLVIMENTO URBANO/HABITAÇÃO 
 
Á ASSISTÊNCIA SOCIAL : 

Estruturação da rede de acolhida, sistematização de informações sobre 
população de rua; Inclusão Cad. Único do Governo Federal,  Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil ,Benefício de Prestação Continuada , 
Programa Bolsa Família e novas oportunidades de trabalho ou inclusão 
produtiva. 

 
Á EDUCAÇÃO 
Á SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Á SAÚDE 
Á CULTURA 
ÁESPORTES E LAZER 

Ações estratégicas  



 

ÁSurgimento da Associação de Catadores de Papel e Material 
Reaproveitáveis (ASMARE) ς 1980. 
 
ÁCriação do Serviço de Abordagem no Hipercentro de Belo 
Horizonte ς 1993. 
 
Á1º Censo da população de rua de Belo Horizonte ς 1998. 
 
ÁCriação do Fórum de População em Situação de Rua e dispõe 
sobre a Política Municipal de Belo Horizonte para população de rua 
ς Lei Municipal 06/06/2000. 
üDefine a conjunto dos serviços e programas na área da Assistência 
Social a serem prestada para o atendimento às necessidades e 
garantia dos direitos desta parcela da população. 

Breve Histórico da Construção da Política Municipal  



ÁCriação do Programa Lixo & Cidadania ς ONU, UNICEF -1998 ς Fórum 
Nacional Lixo Cidadania. Em Belo Horizonte 1º Festival Lixo Cidadania ς 
2002. 
 
ÁCriação do decreto que dispõe o funcionamento do Programa Bolsa 
Moradia, que abrangerá ocupante de imóvel situado em áreas de risco e 
também pessoas com trajetória de rua ς Lei Municipal de 02/07/2003. 
 
Á2º Censo da População de Rua e Pesquisa Qualitativa no município de 
Belo Horizonte ς 2005. 
 
ÁImplantação do CREAS, composto pelo Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado à Família e ao Indivíduo, Serviço 
Especializado em Abordagem Social, Serviço de Proteção Social à 
Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e PSC ς 
2009. 
 



 
ÁRealização pela PBH do Workshop População em Situação de Rua 
envolvendo a participação de entidades, organizações não 
governamentais, polícia militar, Ministério Público Estadual, CDL, 
instituições de ensino superior, igrejas, pastoral de rua, MNPR e 
representantes das pessoas em situação de rua. As discussões realizadas 
reiteraram o respeito aos direitos civis e sociais das pessoas em situação 
de rua como princípios orientadores da ação do governo municipal, 
parecer elaborado pela Procuradoria Geral do Município baseado no 
direito social. O documento conclui άǉǳŀƭǉǳŜǊ política pública que possa 
afetar de maneira mais intensa direitos e garantias da população em 
situação de rua só se faz legítima se se certifica sua adequação por meio 
do desenvolvimento paralelo de ações sociais, de acordo com os princípios 
da LOAS e da Política Nacional para população de rua. Isso significa que 
toda ação coercitiva por parte do município relativamente à população em 
situação de rua é imprópria e não terá legitimidade caso não haja 
predominância da ação social, feita com base no convencimento ς 
julho/2010.  



 
ÁComitê de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal 
para a População em Situação de Rua, tem como finalidade acompanhar e 
monitorar o desenvolvimento da política municipal para população em 
situação de rua, propondo medidas que asseguram articulações da política 
públicas e a participação da sociedade civil para seu atendimento. É 
constituído por 11 representantes do poder público municipal tais como 
governo, política sociais, saúde, educação, segurança urbana e 
patrimonial, administração regional centro-sul, assistência social, 
segurança alimentar e nutricional, população urbana, URBEL e 11 
representantes da sociedade civil MNPR (nacional, MG e BH) e outros. -  
Lei Municipal de 07/10/2010. 
 
ÁFornecimento de refeições para População em Situação de Rua, mediante 
comprovante de cadastramento no Cadastro Único dos Programas Sociais 
do Governo Federal (CAD Único ς Formulário Suplementar 2 άtƻǇǳƭŀœńƻ 
em Situação de wǳŀέύΣ disponibilizado nas Secretarias de Administração 
Regional Municipal, e do documento de identidade oficial. Lei Municipal 
de 15/04/2011. 



ÁPrograma Recomeço cujo objetivo é construir respostas 

intersetoriais que propunham soluções interdisciplinares ao 

enfrentamento do uso de drogas por meio de ações 

estruturantes,  de tratamento, de prevenção, de reinserção social 

e de redução de danos, em consonância com a atual política 

sobre drogas. Lei Municipal de 29/06/2012. 



άDǊǳǇƻ populacional heterogêneo 
constituído por pessoas que possuem em 
comum a garantia da sobrevivência, por 
meio de atividades produtivas 
desenvolvidas nas ruas, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados  
e a não referência de moradia regular.έ  
 
(2º Censo da População de Rua e pesquisa qualitativa 
de Belo Horizonte ς 2005/2006) 

Os principais indicadores que contribuem para a situação são: 
falta de moradia, desemprego, sofrimento mental, rupturas 
familiares, violência doméstica, abuso de drogas e pobreza.   



A população de rua vivencia variadas situações de 
violação de direitos, que comprometem  sua condição de 
cidadania. Trata-se de um fenômeno social complexo, 
que desafia o poder público a elaborar políticas públicas, 
άƛƴŎƻƳƻŘŀέ e, ao mesmo tempo, sensibiliza a sociedade, 
que, ora demanda intervenções de orientação higienista, 
ora intervenções que garantam seus direitos. O público é 
constituído por migrantes, trabalhadores, pessoas em 
situação de mendicância, dependentes químicos, 
portadores de sofrimento mental, criança e adolescente, 
adulto ou idoso, homens e mulheres, que utilizam a rua 
como espaço de moradia e sobrevivência. 



Fenômeno de trajetória 
de vida nas ruas  

Heterogeneidade do público:    

      migrantes;  

      trabalhadores;  

      mendicância; 

      dependentes químicos;  

      cidadão em sofrimento mental. 

 



Abordagem 
Centros de 
Referência 

Plantão 
social 

Bolsa 
Moradia 

Abrigos 

Reinserção 
Familiar 

Geração 
de Renda 

Albergues 

Repúblicas 




